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PROJETO DE LEI Nº ______DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

[bookmark: _GoBack]“DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE TOLERÂNCIA EM DOBRO PARA SAÍDA DE PESSOAS IDOSAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS COM SÍNDROME DE DAWN E SEUS ACOMPANHANTES DE ESTACIONAMENTOS PRIVADOS DE SHOPPING CENTERS, CENTRO COMERCIAIS OU ESTABELECIMENTOS SEMELHANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º - As pessoas idosas, as pessoas com deficiência, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com Síndrome de Dawn e aos seus acompanhantes será concedido o dobro do período de tolerância para saída dos estacionamentos privados de shopping centers, centros comerciais ou estabelecimentos semelhantes, mediante a comprovação da idade ou da condição de deficiente.
Parágrafo único: Entende-se por período de tolerância o intervalo de tempo entre a entrada e a saída dos estabelecimentos definidos no art. 1º desta Lei, em que não se é cobrado a taxa de estacionamento.
		Art. 2º Em caso de descumprimento desta lei, aplicam-se aos infratores as penalidades previstas no Art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

		Art.3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.
	Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

	Sala da Sessão 04 de fevereiro de 2025


WELLINGTON SOUZA
VEREADOR




































J U S T I F I C A T I V A

		O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir maior acessibilidade e inclusão para pessoas idosas, pessoas com deficiência, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com Síndrome de Down, bem como seus acompanhantes, ao utilizarem estacionamentos privados de shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos semelhantes.
		Esses grupos frequentemente enfrentam desafios adicionais ao se deslocarem, como dificuldades de mobilidade, necessidade de suporte de terceiros e tempo extra para embarque e desembarque com segurança. O tempo padrão de tolerância oferecido por esses estabelecimentos pode ser insuficiente para que essas pessoas realizem suas atividades de forma tranquila e segura, o que pode resultar em cobranças indevidas e transtornos desnecessários.
		Ao conceder o dobro do período de tolerância, o projeto visa garantir um tratamento mais justo e humanizado a esses cidadãos, alinhando-se aos princípios da dignidade da pessoa humana e da inclusão social, previstos na Constituição Federal.
		Além disso, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) protege os direitos dos consumidores contra práticas abusivas, e esta proposta reforça essa proteção ao assegurar um direito que respeita as condições específicas desses grupos vulneráveis.
		Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto, reafirmando nosso compromisso com a acessibilidade e o respeito à diversidade.

		Sala da Sessão 04 de fevereiro de 2025

WELLINGTON SOUZA
VEREADOR
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